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R E Q U E R I M E N T O   Nº  422/2007

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à Presidência e lideranças partidárias da Câmara dos Deputados e Senado Federal, solicitando a realização de urgentes estudos visando a apresentação de proposta de alteração da Lei Federal nº 9.504/1997, que estabelece normas para as eleições, no tocante ao registro de candidatos por partidos e coligações para as eleições proporcionais, que hoje é fixado em cento e cinqüenta por cento do número de lugares a preencher para cada partido, ou o dobro do número de lugares a preencher no caso de coligações.

Entendemos que o melhor seria cada partido poder lançar candidatos até o dobro do número de lugares a serem preenchidos e, em caso de coligação, o triplo do número de lugares. Assim, haveria uma maior democratização do processo eleitoral, garantindo uma maior representatividade no quadro de candidatos e a oportunidade de um maior de número de participantes do processo, inclusive para se atingir o respectivo quociente eleitoral.
S.Sessões, 1º de outubro de 2007.
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